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Portaria nº. 013 /GAB/CMMA/2021. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MINISTRO 

ANDREAZZA, usando das suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 

Legislação vigente. 

 

RESOLVE: 

                                                                        I – Designar o vereador,  Ademar Iarema, 

vereador desta Casa de Leis, para deslocar-se até a cidade de Porto Velho – RO, no 

período de 02 a 04 de março de 2021. 

O objetivo do presente é: 

                                                                      1 – Para junto ao gabinete do Deputado Estadual 

Elcirone Moreira Deiró, participar de uma reunião já agendado para o dia 03 de março de 2021 

às 09:30. Para: 

- SOLICITAR  através de emenda parlamentar/convênio, a liberação de recursos financeiros 

no valor de R$ 200.000,00(Duzentos Mil Reais)  para aquisição de tubos metálicos de aço 

corrugado, diâmetro de 1,20 metros. 

- SOLICITAR  através de emenda parlamentar/convênio, a liberação de recursos financeiros 

no valor de R$ 72.000,00(Setenta e Dois Mil Reais)  para  a reforma do alambrado da quadra 

poliesportiva, telhado e forro da Escola Polo Municipal de Educação Infantil e Ensino Médio e 

Fundamental Amado Fontes. 

 - SOLICITAR  através de emenda parlamentar/convênio, a liberação de recursos financeiros 

no valor de R$ 300.000,00(Trezentos Mil Reais)  para aquisição de 01 (uma) mini carregadeira, 

modelo bob cat, para atender as necessidades deste município.  

- SOLICITAR  através de emenda parlamentar/convênio, a liberação de recursos financeiros 

no valor de R$ 190.000,00(Cento e Noventa Mil Reais)  para aquisição de um Digitalizador de 

Imagens Radiográficas (RX), para atender as necessidades do setor de saúde pública do 

município de ministro Andreazza-RO. JUSTIFICATIVAS conforme ofícios em anexo: 
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II – Arbitrar e conceder 03 (três diárias) no valor de R$507,78 

(Quinhentos e Sete Reais e Setenta e oito  Centavos) cada,  

 III – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua expedição revogando 

as disposições em contrário.                                                     

Palácio Nova Brasília,  01 de março   de  2021.           
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